
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

5° TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 050/2024/TJPA,

CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARÁ E A EMPRESA AMAZÔNIA

CLEAN LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO EM PRÉDIOs

LTDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário,

com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém,

Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-90,

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de

Administração, Sr. MAURÍCIO CRISPINO GOMES, brasileiro, residente e domiciliado

em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula nº PA70149, designado pela Portaria n°.

717/2025-GP de 3 de fevereiro de 2025, publicada no Diário de Justiça do dia 04

fevereiro de 2025, e de outro lado, a empresa AMAZÔNIA CLEAN LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO EM PRÉDIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 10.587.618/0001-53, com endereço na Rua Antônio Bezerra Falcão,

nº 1314, Sala 16, Bairro Centro, Cidade de Marituba/PA, СЕР 67200-00, doravante

denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua representante legal, Sra.

REGINA NORMA VINAGRE DE CAMPOS, brasileira, residente e domiciliada em

Belém/PA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 050/2024,

observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação de valores do Contrato, em

razão da celebração da Convenção Coletivas de Trabalho (CCT) 2025/2026, firmada

entre os sindicatos (SEAC e SINELPA) em 06/03/2025 - Asseio e Conservação,

registradas no Ministério do Trabalho e Emprego sob o número PA000133/2025, que

reajustou o salário e vale alimentação dos prestadores de serviço vinculados ao acordo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

As alterações realizadas neste instrumento têm por fundamento o artigo 65, II,

alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REPACTUACÃO DE VALORES

Visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, formaliza-se

a repactuação dos valores contratados para reajustar o piso salarial e vale alimentação,

conforme a seguir:

1) Majoração no piso salarial da categoria em 7,5%, para salários até

R$ 2.193,56 (dois mil cento e noventa e três reais e cinquenta e seis

centavos), e em 5% para salários maiores que 2.193,56 (dois mil cento e

noventa e três reais e cinquenta e seis centavos);

2) Aumento do valor do vale alimentação/refeição, passando para R$ 26,70

(vinte e seis reais e setenta centavos) por dia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os efeitos desta repactuação retroagirão a 01 de janeiro de

2025.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rерactuação aqui concedida representa um aumento de

R$ 2.996.394,00 (dois milhões, novecentos e noventa e seis mil, trezentos e noventa e

quatro reais) sobre o valor atual do contrato.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

CLÁUSULA QUARTA - DO NOVO VALOR

Em virtude da repactuação, o valor global do Contrato passa ser de R$

47.207.431,84 (quarenta e sete milhões, duzentos e sete mil, quatrocentos e trinta e

um reais e oitenta e quatro centavos), com valor mensal de R$ 1.966.976,33 (um milhão

novecentos e sessenta e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e trinta e três

centavos), sendo R$ 1.950.559,66 (um milhão novecentos e cinquenta mil, quinhentos

e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos) destinados exclusivamente à mão

de obra, conforme demonstrativo a seguir:

VALOR ATUALMENTE VIGENTE - 4º TERMO ADITIVO (TJРA-MEM-2025/04949)

Valor Global

Item Descrição Qt. Preço Unitario Valor Mensal

(24 Meses)

1 CARREGADOR 43 R$ 3.762,19 R$ 161.774,17 R$ 3.882.580,08

2 COPEIRO 43 R$ 3.942,87 RS 169.543,41 R$ 4.069.041,84

3 COPEIRO PLENARIO 3 RS 3.970,31 RS 11.910,93 RS 285.862,32

4 ENCARREGADO 6 R$ 5.064,22 RS 30.385,32 R$ 729.247,68

5 GARAGISTA 6 R$ 3.990,71 R$ 23.944,26 R$ 574.662,24

6 OP EMPILHADEIRA 1 R$ 4.352,46 RS 4.352,46 R$ 104.459,04

7 SERVENTE 44HS 316 R$ 4.446,01 R$ 1.404.939,16 R$ 33.718.539,84

8 SERVENTE PLENARIO 2 RS 4.428,79 RS 8.857,58 R$ 212.581,92

9 SERVENTE INSALUBRIDADE 2 R$ 5.001,31 RS 10.002,62 RS 240.062,88

TOTAL MÃO DE OBRA 422 R$ 1.825.709,91 R$ 43.817.037,84
DIARIAS RS 13.500,00 R$ 324.000,00

HORAS EXTRAS RS 2.916,67 R$ 70.000,00

R$ 1.842.126,58 R$ 44.211.037,84

VALORES REPACTUADOS (Repactuação 2025)

Item Descrição
Quantidade

Preço Unitario Valor Mensal
Postos

Valor Global

(24 Meses)

|CARREGADOR 43 R$ 3.989,35 R$ 171.542,05 R$ 4.117.009,20

2 COPEIRO 43 RS 4.170,04 RS 179.311,72 R$ 4.303.481,28

3 COPEIRO PLENARIO 3 R 4.197,49 RS 12.592,47 R$ 302.219,28

4 ENCARREGADO RS 5.389,02 RS 32.334,12 R$ 776.018,88

5 GARAGISTA 이 RS 4.235,00 RS 25.410,00 R$ 609.840,00

6 OP EMPILHADEIRA 1 RS 4.352,46 RS 4.352,46 R$ 104.459,04

7 SERVENTE 44HS 316 RS 4.763.18 RS 1.505.164.88 R$ 36.123.957,12

8 SERVENTE PLENARIO 2 R$ 4.655,96 RS 9.311,92 R$ 223.486,08

9 SERVENTE INSALUBRIDADE 2 R$ 5.270,02 RS 10.540,04 R$ 252.960,96

TOTAL MÃO DE OBRA 422 R$ 1.950.559,66 R$ 46.813.431,84

DIARIAS RS 13.500,00 RS 324.000,00
HORAS EXTRAS RS 2.916,67 R$ 70.000,00

R$ 1.966.976,33 R$ 47.207.431,84
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

CLÁUSULA QUINTA – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

• Ações: 02.122.1421.8193 / 8194 / 8195 - Operacionalização das Ações

Administrativas do Poder Judiciário - 1º Grau / 2° Grau / Apoio

Natureza de despesa: 339037

Fonte: 01 759 0000 18: 02 759 0000 18: 01 500 0000 01: 02 500 0000 01

CLÁUSULA SEXTA – ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA

A CONTRATADA é obrigada a apresentar a comprovação de complementação de

garantia, no valor de 5% (cinco por cento) do valor global, no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis, a contar da assinatura deste Termo, em uma das modalidades:

Caução em dinheiro ou título da dívida pública;

Seguro garantia;

Fiança bancária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua

assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5°, da Constituição do Estado do Pará,

sendo que o CONTRATANTE providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato N°

050/2024 e suas alterações, que não forem modificadas, no todo ou em parte, pelo

presente termo aditivo. Da mesma forma, fica inalterado o objeto da contratação.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Para dirimir qualquer conflito oriundo deste aditivo fica designado o foro da comarca

de Belém, no Estado do Pará.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de

igual teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes e pelas duas

testemunhas abaixo relacionadas.

Belém/PA, 28 de abril 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Maurício Crispino Gomes
Secretário de Administração

REGINA NORMA VINAGRE DE CAMPOS

◉ SERPRO

AMAZÔNIA CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM PRÉDIOS LTDA
Regina Norma Vinagre de Campos

Representante Legal
Testemunhas:

Testemunhas

Nome:

Matrícula:

Nome:

Matrícula:
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114  diário oficial Nº 36.212 Quarta-feira, 30 DE ABRIL DE 2025

..

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 426/2025-GGP-DPG, DE 29 DE ABRiL DE 2025.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gab/
dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2025/2577935; resolve:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora pública 
cassia Maiara alves de Melo; id. funcional: 5981512/1, referente ao 
aquisitivo 2024/2025, no período de 14/04/2025 a 28/04/2025 – 15 dias, 
e de 01/07/2025 a 15/07/2025 – 15 dias.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1192403

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Ato Nº 54, DE 15 DE ABRiL DE 2025.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, viii, da lei complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico 
nº 2025/2449337, resolve:
i - exonerar carlos laUreaN silva farias, id. funcional nº 5925814/2, 
do cargo em comissão de secretário-geral da diretoria Metropolitana, a 
contar de 1º de abril de 2025.
ii - exonerar stePHaNNie NasciMeNto da silva, matrícula nº 
5950689/3, do cargo em comissão de secretário de Núcleo Metropolitano, 
a contar de 1º de abril de 2025.
iii - Nomear stePHaNNie NasciMeNto da silva, id. funcional nº 
5950689/3, para exercer o cargo em comissão de secretário-geral da di-
retoria Metropolitana, código das-dP04, nos termos do art. 16, do anexo 
iii, da lei nº 172, 05 de janeiro de 2024, a contar de 1ª de abril de 2025, 
para atuar junto à diretoria Metropolitana.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1192305
Ato Nº 47, DE 1º DE ABRiL DE 2025.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006;
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2025/2438064, re-
solve:
exonerar, a pedido, lUÃ baia ferreira, id funcional nº 5916924/1, do 
cargo de assessor jurídico de defensoria, a contar de 1º de abril de 2025.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1192056
Ato Nº 48, DE 02 DE ABRiL DE 2025.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2025/2387332, resolve:
Nomear aMaNda gabrielle Matias da silva, cPf nº 041.018.222-20, 
para exercer o cargo em comissão de assessor jurídico de defensoria, 
padrão das.dP-01, para atuar junto a defensoria Pública de santarém, a 
contar de 17 de março de 2025.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1192058
PoRtARiA Nº 325/2025/GGP/DPG, DE 1º DE ABRiL DE 2025.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2025/2240131, resolve:
coNceder adicional de titulação, no percentual de 15% (quinze por cen-
to), incidente sobre o vencimento base, ao servidor público tHoUglas 
lobo rodrigUes, cargo analista de defensoria Pública, id funcional nº 
5983721/1, a contar de 19 de fevereiro de 2025, nos termos do art. 16, 
§3º, inciso i, da lei nº 8.107/2015.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1192050
Ato Nº 56, DE 28 DE ABRiL DE 2025.
o defeNsor Público-geral do estado do Pará, em exercício no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 8º, viii, da lei complementar nº 
054, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo 
eletrônico nº 2025/2570301, resolve: exonerar, a pedido, roNNeY de 
SOUZA BARBOSA, 3º SGT BM, da Função Gratificada, código FG-NSI-02, a 
contar de 18/10/2024.
MarcUs viNÍciUs caMPos da silveira fraNco
defensor Público-geral do estado do Pará, em exercício

Protocolo: 1192183

..

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto – 5º tERMo ADitivo Ao coNtRAto N° 050/2024/tJPA
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº: tJPA-Ext-2025/01708
coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará - tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90.
coNtratado: aMazôNia cleaN liMPeza e coNservaÇÃo eM Prédios 
ltda
objeto do coNtrato: o objeto do presente instrumento é a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de 
natureza continuada para limpeza, conservação, Higienização, copeira-
gem e suporte operacional nas dependências do tribunal de justiça do 
estado do Pará, que compreenderá, além dos postos de serviço, o forneci-
mento de uniformes, materiais e o emprego de equipamentos necessários 
à execução dos serviços, pelo período de 24 meses.
objeto do aditivo: repactuação de valores do contrato, em razão da 
celebração da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2025/2026, firmada 
entre os sindicatos (seac e siNelPa) em 06/03/2025 – asseio e con-
servação, registradas no Ministério do trabalho e emprego sob o número 
Pa000133/2025, que reajustou o salário e o vale alimentação dos presta-
dores de serviço vinculados ao acordo.
origeM: Pregão eletrônico nº 062/tjPa/2023.
vigêNcia: 17/06/2024 a 17/06/2026.
valor total atUalizado do coNtrato: r$ 47.207.431,84 (quarenta 
e sete milhões, duzentos e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
oitenta e quatro centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: ações: 02.122.1421.8193 / 8194 / 8195 - 
operacionalização das ações administrativas do Poder judiciário - 1º grau 
/ 2° grau / apoio // Natureza de despesa: 339037 // fonte: 01 759 0000 
18; 02 759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01 //Pac 2025: se-
adM11a25.
data da assiNatUra: 28/04/2025.
foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: Maurício crispino gomes – secretário 
de administração.
ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário 
de Planejamento e finanças.

Protocolo: 1192043

.

.

coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 020.2025-tJPA 
Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, inscrito no cNPj/
Mf nº 04.567.897/0001-90 e o MUNicÍPio de viseU, inscrito no cNPj/Mf 
nº 04.873.618/0001-17.
objeto: constitui objeto do presente acordo de cooperação técnica a co-
operação mútua entre os partícipes para a implementação e a execução 
do Ponto de inclusão digital (Pid) do Projeto justiça sem fronteiras no 
MUNicÍPio de viseU/Pa, nas comunidades fernandes belo e vila Naza-
ré, conforme Plano de trabalho elaborado pelas partes em cumprimento 
à recomendação n°.130, de 22 de junho de 2022 do conselho Nacional 
de justiça, ora revogada, mas que recomendou aos tribunais a instalação 
de Pontos de inclusão digital (Pid), para maximizar o acesso à justiça e 
resguardar os excluídos digitais e à resolução n.º 508/2023 que dispõe 
sobre a instalação de Pontos de inclusão digital (Pid) pelo Poder judiciário.
vigêNcia: o presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses, con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente.
foro: belém/Pa
data da assinatura: 22/04/2025.
resPoNsável Pela assiNatUra: roberto gonçalves de Moura – Presi-
dente do tribunal de justiça do estado do Pará. 

Protocolo: 1192317
ExtRAto – 6º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 015/2021/
tJPA. 
PRocEsso: tJPA-MEM-2025/08721.
coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90. 
coNtratada: ticKet solUÇÕes Hdfgt s.a., cNPj 03.506.307/0001-
57. 
objeto do coNtrato: contratação de empresa especializada em exe-
cução de serviços de gerenciamento de frota de veículos do tribunal de 
justiça do estado do Pará (tjPa).
origeM: Pregão eletrônico nº 002/tjPa/2021.
objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses e a inclusão das cláusulas de rescisão antecipada e de proteção dos 


